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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 105/2023,
busca autorização legislativa para incluir no Anexo I - Metas e
Prioridades, do PPA 2022-2025, Lei nº 6.804/2021, e no Anexo III –
Metas e Prioridades, da LDO de 2023, Lei nº 6.961/2022, no programa
0212 – Mobilidade Urbana, a ação: “Incluso +”, no Gabinete do Prefeito,
e para abertura de crédito especial adicional no valor de R$
1.280.440,07 (um milhão duzentos e oitenta mil, quatrocentos e
quarenta reais e sete centavos).

A Mensagem Justificativa destaca a necessidade de dar
continuidade ao programa de subsídio tarifário orçamentário nas
modalidades de indenização, de aporte ou de custeio à tarifa do
transporte, visando resguardar o exercício, o funcionamento e a
modicidade tarifária do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de
Passageiros no Município de Montenegro. O presente Projeto de Lei visa
viabilizar a Lei nº 7.091, de 15 de agosto de 2023, que dispõe sobre o
investimento em programas de apoio à infraestrutura de mobilidade
urbana e ao sistema de transporte público coletivo urbano de
passageiros do município de Montenegro, e dá outras providências.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 05 de setembro de 2023.

Ver. Felipe Kinn da Silva – MDB Ver. Talis Ferreira – PP
Presidente 1º Secretário

Ver. Juarez Vieira da Silva Ver. Gustavo Oliveira
PTB PP

Ver. Valdeci Alves de Castro
Republicanos
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Assinatura Eletrônica Simples

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

13/09/2023 08:28:57

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695721, -51.45728

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Qualificada - Padrão ICP-Brasil

FELIPE KINN DA SILVA
001***.***51

11/09/2023 15:57:33

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Assinatura Eletrônica Simples

VALDECI ALVES DE CASTRO
545***.***00

11/09/2023 11:11:00

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695739, -51.45729

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

12/09/2023 09:15:53

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.69572, -51.457297

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

11/09/2023 10:50:58
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695706, -51.457292

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:
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